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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

SECRETAR!A DE NCIA SOCIAL

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): óneÃO GESTOR / SECRETARTA MUNtCtpAL DE ASSTSTENCTA SOCTAL

Responsável pela Demanda: CARLOS AIEXANDRE BRAZ

E-mail : sec. ribpinhal@ hotmail.com

DATAI 74/02/2025

Fone: (43)3551-251"5

Conferência e Exposição.
Descrição co m plementa r (Prestação d e serviços
de assessoria, organizaÇão e condução para
realização da Conferencia Municipal com tema
a ser definido posteriormente, cujo publico alvo
é a população em geral, conselheiros
municipais, gestores e profissionais, com carga
horária mínima de 05 horas, formato
presencial).
Deve estar incluso no serviço: pastas, crachás,

E QUANTIDADES

ITEM UNID VR UNIT

4.600,00 4.600,007 01

2. DESCRT

Organização de Congresso, Sim o

imento interno nlin

DESC QTDECATSERV

17315

lestra

DOCUMENTO DE FORMALTçÃO Or DEMANDA (DFD)

ALTERACÃO NO PI-,ANO DE CONTRATACÃO ÁNAAL 202§ ó).d*

-À,r'{1. OBJETO A SER ATTERADO: Prestação de serviços de assessoria, organização e condução para realização da ír.rr,:
Conferencia Municipal .!)_rr) -

VALOR ESTTMADO PARAA CONTRATAçÃO: R$ 13.8@,00
cRÉDtros oRçAMENTÁRIoS: uvRÇ rGD pAB FR 940 coNTA zsstt-4; Broco DE pRorEçÃo BÁslcA FR934 coNT Azzzst-
8; Btoco DE PRorEçÃo soclAt MÉD|A E AtrA coMptExlDADE FR 941 coNTA 23s49-o; lcD pBF FR coNTA zz2g6-q.
PROCAD SUAS CONTA 26t90.4lGD SUAS, COtrtTA 22238-0, FONTE 933; FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, CONTA 60300-7;
PAS, CONTA 26828-3, FONTE 9354

1,, Bre,

.,I.,STIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DA CONTRATAçÃO/AQU|SIçÃO.

Em virtude de estarmos assumindo a nova gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, devido ao pleito
eleítoral ocorrido no ano de 2O24, estamos nos organizando para desenvolver os inúmeros programas assistenciais já em
andamento em nossâ secretaria, necessitando assim de algumas modificaçôes dos objetos solicitados pelo gestor
a nterior.

Ocorre que ao tomar ciência do PCA 2025, observamos que os itens e serviços abaixo não serão úteis para
desenvolvimento das atividades rotineiras e dos programas que pretendemos dar sequencia.

É de nosso conhecimento que o Plano de Contratação Anual só pode ser alterado de acordo com o artigo 12 § 1.e
e § 2e do Decreto Municipal O2O/2023.

O caso em questão em nosso entendimento pode ser enquadrado no § 2e o quol estabelece "Alteroções do Plono
de Controtações Anuol por motivos distintos do previsto no §7e deverão ser restritos para situações excepcionois e
dependerão de outorização do Preleito Municipal".

Portanto devido a excepcionalidade da situação e visando utilizar os recursos públicos de maneira correta,
eficiente e sem desperdícios, para fins realmente importantes e necessários que possam servir a população, solicito
análise de tal alteração. .

lnformo que alguns itens foram suprimidos e substituídos por outro do mesmo ramo, e os valores continuam dentro do
previsto anteriormente para não causar impacto no orçamento.

Com relação aos serviços abaixo informo que as Conferências foram convocadas pelo Ofício Circular ne OO7l2Q24 -
CEDIPI/PR, Portaria Conjunta MDS/CNAS ns 31, de 26 de Dezembro de 2024, e a Deliberação ne ol/2o25 do CEDM/pR,
de realização obrigatória pelos municípios.

El

1

TOTAL

SRV.



rêlatório final)
Número de participantes: 250 pessoas.
Tema a ser abordado: Conferência Municipat dos
Direitos da Pessoa ldosa
Data do evento: 14lOSl2OÉ (período da manhã)
Local para o evento: Centro Cultural
Horário previsto para início: 08h as 12h

17315 Organização de Congresso, Simpósio,
Conferência e Exposição.
Descrição complementar (Prestação de serviços
de assessoria, organização e condução para
realização da Conferencia Municipal com tema
a ser definido posteriormente, cujo publico alvo
é a população em geral, conselheiros
municipais, gestores e profissionais, com carga
horária mínima de 05 horas, formato
presencial).
Deve estar incluso no serviço: pastas, crachás,
regimento interno (online), palestra magna,
relatório final).
Número de paÉicipantes: í50 pessoas.
Tema a ser abordado: Conferência Municipal dos
Direitos da Mulher
Data do evento: 21lOSlzO35
Local para o evento: Centro Cultural:
Horário previsto para início: 08h as í2h 

]

01 SRV 4.600,00 4.600,00

3. 17315 Organização de Congresso, Simpósio,
Conferência e Exposição.
Descrição com plementar (Prestação de serviços
de assessoria, organização e conduÇão para
realização da Conferencia Municipal com tema
a ser definido posteriormente, cujo publico alvo
é a população em geral, conselheiros
municipais, gestores e proÍissionais, com carga
horária mínima de 05 horas, formato
presencial).
Deve estar incluso no serviço: pastas, crachás,
regimento interno (online), palestra magna,
relatório final).
Número de paÉicipantes: 250 pessoas.
Tema a ser abordado: Conferência Municipa! de
Assistência Social
Data do evento: 28lOSl2O25
Local para o evento: Centro Cultural
Horário previsto para início: 08h as í2h

01 SRV 4.600,00 4.600,00

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalizar e acompanhar o serviço: MttENE ZAMPIERl
3.2. Local da APRESNTAÇÃO: CENTRO CULTURAL - RUA PARANÁ, S/Ne (em frente à lotérica].
3.3. Servidor responsável para esclarecimentos: FtÁVlA ALINE

DRE BRAZ

Responsável lização da Demanda

CIENTE:

Â .,1

lc.Ww"
PATÚCIA cohnÊa LoPES

DIRETORA DO DPTO. COMPRAS E LICITAÇÕES
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para an:íüise de conveniência e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -
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DIÁRIo osICI/tr. DA tiNIÃo
prüljcit(iô ül.:r: 2;7.i.1,2üZ+ lf:diâii$: i4t) i !iixr.!jô. I i F,iji.,iíri.i: 39

Orgào: Ministerio do Degenvolvinrer*o ê À9sistência s6cial. fantilia ê combate á Fomê/Gabinolê .lü Ministm

PORTARIA CONJUNTA MDS,/CNAS NO 31., DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a convocaçào da 14ô Conferência Nacional de
Assistência SociaI e dá outras providências.

o MINISTRO DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO E ASstSTÊNctA soctAl, FAMiLtA E coMBATE
A FOME e o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL, no uso de suas atribuiçoes
legais e tencjo em vista o disposto no artigo L8, Vl, da Lei na 8.742, de 7 de dezembro de 1993, resotvenr:

Art. Lo Fica convocada ordinariamente a 14a Conferência Nacronal de Assistência Social com a
atribuição de avaliar a Potítica Nacional de Assistência Social e propor diretrizes parâ o aperfeiÇoanrento cio
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS.

Art. 20 A 14a Conferência Nacíona[ de Assistência Social realizar-se-á de forma presencial em
BrasílialDistrito Federal no período de 6 a 9 de dezembro de 2025.

Art' 30 A 14a Conferência Nacional de Assistência Social terá como ten]a central: '2O anos do
SUAS: construção, proteÇão sociaI e resistência,i

Art 40 Os eixos abordados na 14a Conferência NacronaL serão definidos posteriormente peta
Comissâo Organizaciora e divulgados aos consethos municipais. estaduais e do Distrito Federal

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Consclho Nacional de Assistência SociaL apoiará a
organização e operacionatização da Conferência Nacional e cleverá contar com o apoio de unidacles <lo
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, FamíLia e Combate à Fome, tais como a Secretaria
Nacional de Assistência Social, a Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaría-Executiva, a
Assessoria EspeciaI de Comunicaçáo Socia[ e a Consultoria Juridica.

Art. 50 Para a realização da Conferência, será observada a disponibltidacle orçamentária e
financeira da Ação 8249 - Funcionamento dos Conselhos de Assisténcia SociaL pârte integrante clo
Programa 5031 - Proteção Social, no âmbito do Sistenra Único de Assistência Sociat - SUAS.

. Arl. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

JOSÉ WELUNGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
MinistrÕ

EDGILSON TAVARES DE ARAÚJO
Presidente do ConsêLho

E:tü coÊtêLido nílo substitLri o Fubl.icado lÊ ve.çio cê{ifiecia.
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
FamíliaeCombateàFome

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUçÃO CIUAS/MDS Ns 175, DE 11 DE DEZEMBRO DE2O24
Altera o art. 4e da Resolução CNAS/MDS ne !74, de 14 de

novembro de 2024, que dispõe sobre a convocação da 14e

Conferência Nacional de Assistência Social.

A plenária do coNSELHo NACIONAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL (CNAS), em reunião

Extraordinária realizada no dia 9 de dezembro de 2024, no uso da competência que lhe conferem

os incisos Vlll e XIV do artigo 18 da Lei ne 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da

Assistência Social (LOAS),

RESOLVE:

Art. le Alterar o art. 4s da Resolução CNASIMDS ns 174, de L4 de novembro de 2024, que

dispõe sobre a convocação da 14e Conferência Nacional de Assistência Social, publicada na Seção I

do Diário Oficial da Uníão de 18 de novembro de 2024, o qual passa a vigorar com a seguinte

redaçâo:

"Art. 4e A 74s Conferência Nacional de Assistência Social realizar-se-á de forma
presenciol em Brosília, Distrito Federal, no período de 06 o 09 de dezemhro de

2025, requerendo que:
, (NR)

Art. 2e Esta Resolução entra em vígor na data de sua publicação

EDGILSON TAVARES DE ARAÚJO

Presidente do Conselho

Conselho Nacional de Assisténcia Social' CNAS 1 /1
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SÊCRETÂNIA DA MULHER,
IGUÂLO,AD€ RÂCIAL

E pE§SOÀ IDOSÀ

DELIBERAçÃO no 011202§ Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - cEDMrpR

CON§IDERAND0 o Decreto no 9.585, de 27 de novembro de 2018, quê convoca a V
Conferência Nacional de políticas pâra as Mulheres;

CONSIDERANDO a Resolução no 1, de ?3 de fuvereiro de zazl,que em seu art.10
adiou a realização da V Conferência Nacional de Polítíeas para as Mulheres até que se
restabelecesse a segurança §anitária no país;

CONSIDERANDO a Resolução no 5, de 1§ de dezembro de 2023, que decide que a V
conferência Nacional de políticas pâra as Mulheres ocorrerá em 202s;

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial no 132 do tvlinistério das Mulheres, de 1g de
dezembro de 2024, que definiu que a V ConÍerência Nacional de políticas para as
Mulheres acontecerá no mês de setembro de 2025, em Brasília - DF;

CONSIDERAND0 a Lei Estadual no 21.92§, de 11 de abril de 201.4, que consolida a

legislação paranaense relatiua aos Direitos das firtulheres, criando o Codigo sstadual da
Mulher Paranaense, o qual prevê entre seus dispositivos a atribuição do CEDM/pR de
realizar Conferências Estaduais da Mulher medíante calendário nacional de
conferências;

O Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM/FR, reunido ordinariamente em
04 de fevereiro de 2025,

DELIBERA

Art. 10 Pela definíção do tema e do calendário da V Conferência Estadual de polfticas

para Mulheres, cuja convocação formal se dará por resoluçâo secretarial.

Art. 20 O tema escolhido para o processo conferencial de 2025 no Paraná é "As

Publicado no DIOE n'11841 em 10/0212025
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SÊCRÉTÀRIÁ DA HULHER,
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mulhêrês, os territorios e as cidâdes", ô qual deverá ser integrâdo ao tema da

Conferência Nacional assim que for disponibilizado.

Art. 30 Fica instituido o calendario da V Conferência Estadual de Políticas parâ

Mulheres:

| - Conferências municipais: de abril a junho de 2025;

ll - Conferências livres: entre fevereiro a junho de 2025;

lll- Conferência Estadual: de 5 a 7 de agosto de 2025.

§ 1ô Nâo serâo realizadas conferências regionais.

§ 20 Serão admitidos arranjos intermunicipais para a realizaçâo de conferências locais,

desde que justificâda a relevância e pertinência.

Art 40 A SEMIPI adotará as providências necessárias para viabilizar as atividades

técnicas decorrentes da Conferência estadual.

Art. 50 Fica instituída a Comissâo Organizadora da Conferência Estadual, de natureza

provisôria, composta por conselheiras da sociedade civil e governamentais, bem como

suas rêspectivas suplentesi

l, Ana Cláudia Marochil Lisandra Maria Kovaliczn - Sociedade Civil- §indicato dos

Trabalhadores da Educação Biísica, Têenica e Tecnologica/PR - SINDIEDUTEC

ll. Bruna Ravena Braga dos §antos / Renata Borges Branco- Sociedade Civil - Associação

de Travestis e Transexuais de Foz do lguaçu * Casa de Malhu

lll. Carmen Regina Ribeiro / SueliAparecida Castilho üaparrox - §ociedade Givil - Rede

Ferninista de §aúde - RF§

lV. Cristina Viana de Jesus / Lenise Rosseto da §ilva - Governamental - §EPL

V. lvanete Paulino Xavier / Ana Cláudia Justino Sergio Gianni * Sociedade Civil - Rede de

Mulheres Negras - RMN

Vl, Joseli Gollaço Fernandes / Viviane Aparecida Ribeiro Santos - Governamental - Casa

Civil

Publicado no DIOE n"11841 em 10/02/2025
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Vll' Marcia Aparecida de Oliveira Neves I Cinara Corrêa de Freitas Tonatto - Sociedade Civil
- Central Única dos Trabalhadores - CUT
Vlll' Maria lnez Barboza Marlues / lsabela Candeloro Campoi- Universidade Estadual do
Paraná - UNESPAR

lX. Maria lsabel Pereira Corrêa / Raissa Silveira de Melo Haquim - sociedade Civíl- União
Brasileira de Mulheres - UBM

X' Mariana de Sousa Machado NerislAdriana Siuta Lemos - Governamental - SEMIPI
Xl. Rosalina Batista / Silvana Rausis Fcachenco - Sociedade Civil - Associação de
Entidades de Mulheres do paraná - ASSEh pA

Xll. §ilvia Cristina de Lima / Eduarda Souza de Moura - Governamental- §EDEF
Xlll. Taís Adams Gramowski/ Celina do Carmo da §ilva Wotcoski- Sociedade Civil*
sindicato dos Trabalhadores em sducaçôo pública do paraná - App
XIV' Tania Cristina de Castro Ribeiro / Marceli de Camargo * SocÍedade Civil- Çentral
lntegrada de Apoio Familiar - CIAF

XV. Walquiria Onete Gomes / Sandra Aparecida da Silva - Governamental- SEED

Art' §o Fica autorizado o uso do recurso do Fundo Estadualdos Direitos da h/ulher
(FEDIM) para a realização da V Conferência Estadual de políticas parâ Mulheres, no
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhÕes de reais).

Art. 70 Os municÍpios e movimentos sociais deverão informar de forma oficial ao
CEDM/PR sobre os seus agendamentos e programações de conferências livres e
municipais.

Art' 80 A indicaçâo de número de participantes e definição de critérios para designação
de delegadas para as etapas estadual e nacional serão objetos de deliberação
posterior, a depender das diretrizes disponibilizadas pelo Conselho, Nacional dos
Direitos da Mulher (CNDM)"

Art. I o A presente Deriberação entrará em vigor na data de sua pubricação.

Publícado no DIOE n..t1941 em $\02/ZA2S
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'Curitiba, 04 de fevereiro de 202§

Mariana de Sousa Machado Neris

Presidente do CEDMIPR, em exercício

Publicado no DIOE n"11841 em 10/0212025
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